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Presidente PROJETO DE LEI Nº 5 08 /96

Reconhece de Utilidade Pública
a Associação Comunitária
Urbana — Cigano — “Manoel
Valério Correia”, no município
de Sousa, e dá outras
providências.

art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Comunitária
Urbana Cigano “Manoel Valério Correia” - Bairro Jardim Sorrilândia, com sede e foro na
cidade e município de Sousa.

art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Objetiva o reconhecimento E 4 a nível estadual, assegurando a mesma, a

possibilidade de conveniamento com órgãos, entidades e governos. *

ses COPO Á
& HAIA AS

JOÃO MARQUES ESTRELA E SILVA
Deputado Estadual

;

Assessoria ao Plenário
Censtcu no Expediente

m Qjiomf /DG6.

Diretor da Asa. so Plenário
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ILUSTRISSIMO SENHOR DOUTOR DELEGADO DA DELEGACIA DE SOUSA = PARAIBA.

SQUEIA tro, YZ.LO “
EM FACE DAS INFORMAÇÕES LÃ

:
ATESTO AFIRMATIVAMENTE 5 E =MES A O

% RFRANGISCOCLÁUDIOBESERRA — “44 /%a eo
GADO DE POLÍCIA CNIL DE CARREIRA o da pare”

MAT, 64,426-9

ATESTADO DE PLENO FUNCIONAMENTO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIGANO “MANOEL VALÉRIO CORREIA"

, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, com sede nesta cidade de Sousa-PB, no Bairro Jarºim Sorrilaniia 11
através de seu representante legal, o Presidente abaixo subscrito, vem mui

respeitosamente , REQUERER de V.Sa., que se digne em ATESTAR que a referida
entidade encontra-se em pleno funcionamento nesta cidade, atendendo as suas
finalidades estatutárias.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Sousa-PBO2 /O5/ 96
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PÁGINA 12 DIÁRIO OFICIAL — TERÇA

Voluo IT. Considêfanto que a Prefeita Wunioipal 4e Prata-Pb.,7 JOSETA LIJA SOM r ESA FEST Ass
SA DE LIMA, conoteu infrações Folfticoddministrativars, já Julgeia por eeta Cfr
mora, o como tal feriu a Lei Orgênioa do Munioívio Ro cou Art. 62, VII e VII.
tom como o Dearato Lei nº 201/67 e demais Legislação atinente a espocia, DFOCNE-

TA: Ant 29 — Fica cassalo o mandato da Prefeita Municipal da Prata-Pb., Srt
JOIA LILA SOUSA DE LIMA, eloita nas oleições roniicodas em trãa de oatubrs *

do 1992, que tírha maniato atá 31 do dezesbro do 1996. Art. 2º = Ficar easndon
on Direitos Políticos da moncionadn Prefeita pelo paríois de OB (oito) anos. *

Arts 3º = Este Docrato entraráem vígoft na data de mun aprovação. Art.4º — Re-
Voamese no disponições em contrário. Sala das Sessões da Cârara Municipal ,
PratosPb., Casa Joss do Queiros Remon, em 06 de cotanbro do 1995. Antonto da *

Silva Sento — Prosidente, Sn seguída coto Dooreto Lotolativo foi múlmotido an

votação, tenmlo mido aprovado por oito votona a soro, pr tantos por unaninínida
“de dos presentos, Rogintre-se que o Vereador ANTENOR DIRCTU MWOARA NUNES, faltou

» Sessãode Julgamento, em virtule da Justiçada Comnton de Pratater Decreta-
> do eua Prisão preventiva, por motivo de memo ter eido um dos Líderes àa destriui
7 Não feita na Câmara Municip 1 de Prata no dia 11 de Aconto do corrente ano. Com

a cassação da Prefeita Jonefa Lila Sousa de Lima, dotorminouo Prosidento da CÊ.

mara Nuncipal que focse convidado o Vice Prefeito Marcel Nunes de Farine,pera +

toner poocne em virtudo ào ser o memo o oubstituto legnl do chefe do Podor Exe
outivo lhmícipal. Corão mais nada tinha a tratas, foi o ProsenteAta encerreda ;assim como a Sossãode Cê

e para Algo; constar1. a
. «que fica aseineda por todos. 3

ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA CIGANO "MANOEL VALE

JARDIM SORRILÂNDIA - II - SOUSA — PARAÍDA,e raA .

EXIRAIO

10 CORREIA”

É
a

DENOMINAÇÃO:- Associação Comunitária Cigano "Manool Valbrio Co.> e "
:

fundada em 16 de agosto,de 1995, | oa
SEVEI- Jardim Sorrilândia - II - Sousa, Estado da Paraíba.IRO1=

=

Comarca do Sousa, Estedo da Paraíba, |

FINALIDADES:t= a)- Reunir pe: s da comunidade cigana, Ho Jardim Sor-rilândia - II para tratar de assuntos comuns; b)- pro -porcionar a melhoria de convívio entre os habitantes da
5

—- —comunidode;atraves daintegração de Sds] orador +; c)colaborar com poderes públicos nas iniciativas do inte.resse coletivojd)- DESTA o desenvolvimento em todos'.os setores da comunidado e das circunvizihhas, dontro *'

das limitações; e)- orientar as pessoas para o desenvolvimento comunitário e para o alcance de recursos finan-
coiros e humanos, e taste a melhoria das anti£os f)-

. firmar convênio com órgãos federal, estadial e munici -pal para atendimentos dos objetivos da Associação Comu-
ENS nitaria Cigano "Manouwl Valério Correia", À

[3 SÓCIOS:-, São gonsiderados -sócigos,:. todos aquelas filiados a Ass |
ciação, que resida no Jardim Sorrilândia - II = Sow=MA Seed la Para ba, |

+1GÃOS SOCIAIS: Assembléia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal.
LTURAÇÃOs- O prazo de duração da Associação Comunteária Cigano "Ma

|

noel Valerío Correia", é iãàd s
cios é ilimitado, Flat: é so ” Sue

ALTERAÇÃ ONTRA D HINADA “PROMOVE - PROMOÇÃO DE

-|
.

NEGOCIOS MERCANTIS LTDA S/C”, COM SEDE NESTA CIDADE

Os abaixos assinados FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO, brasileiro, casado, em
Presár io, residente e domiciliado a rua Clementina Lindoso, 450 - Altiplano
- João pessoa à Pb., portador da Carteira de Identidade no. 191.040 - SSP-
PB e CPF no. 007.913.344-49 e ZACARIAS FERNANDES DE CARVALHO FILHO, brasi-
leiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua Agenor Lacet,250 -
Jardim Luna - João Pessoa - Pb, portador da Carteira de Identidade no.
127.410 - SSP-PB.e CPF. no. 007.917.254-72, únicos sócios componentes da So-
ciedade Civil por. quotas de" responsabilidade limitada sob a denominação de

PROMOVE-PROHOÇÃO DE NEGÓCIOS MERCANTIS LTDA, registrada sob no. de ordem
17/5279 em 12 de outubro de 1971 no registro civil das pessoas jurídicas, de

ordo com a instrução normativa da Secretaria da Receita Federal no. 08 de
ja de fevereiro de 1972, EX.VI da Lei Federal no. 5.768 de 20 de dezembro
le 1971, resolvem de comum acordo e nos termos do Decreto no. 1.109/70 au-

mentar o seu apita), conforme as condiçõBes'seguintes:
1) O Capital Social que é de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil
Reais), totalmente integralizado, fica elevado para R$ 369.340,00 (Trezen-
tos e Sessenta e Nove mil e Trezentos e Quarentas Reais), com à utilização
do “taldo das Reservas de Correção Monetária no valor de R$ 19.340,00 (Deze-
move Mil, Trezentos e Quarenta Reais) , ficando o novo capital social to-
talsente integralizado, dividido em 369.340,00 (Trezentos e Sessenta e Nove

"Mil e Trezentos e Quarenta Reais) de cotas, no valor de R$ 1,00 (Um real)
cada e distribuído entre os sócios, da seguinte forma: FRANCISCO DE ASSIS
CARVALHO, participa com 203.137,00 (Duzentos e Tres Mil e Cento e Trinta e

Sete) cotas no valor.de R$ 203.137,00 (Duzentos e Tres Mil e Cento e
Trinta e Sete Reais) representando 55% (Cinquenta e cinco pór cento) do.Ca
Pital Social e, ZACARIAS FERNANDES DE CARVALHO FILHO participa com
164.203, (Cento e Sessenta e Seis Mil e Duzentos e Tres) cotas no valor
de R$ 166:203,00 (Cento e Sessenta e Seis Mil e Duzentos e Tres Reais), re-
Presentando 45% (Quarenta e cinco por cento) do Capital Social.

2) As demais cláusulas do seu contrato primitivo, bem como, das alterações
subsequentes aqui não alteradas, permanecem em pleno vigor.
E - por estar: perfeito acordo, assinam a presente alteração contratua
em 03 (treis)ívias de igual teor e forma:para um só efeito, na presença da

estemunhas 4ábaixo, comprometendo-se à cumpr (cla fielmente, por si, seu
herdeiros esucessores. d
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*Pessoa(Pb),-05 de setembro de 1995,
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1HO FISCAL: O Conselho Fiscal é compo:

área de fiscalização das atividades à
que digam respeito a Administração d
trativos da Tesouraria e dar pai cer
A S.A.B. poderá criar departamentos mn:

bens patrimoniais da S.A.B .PATRIMONII

ções não confundem e nem se: comunicam

goria. MANDATO DA DIRETORIA f o manda!

CIA DA DIRETORIA : cumprir fielmente
TATUTOS ;: O pr:

ços dos seus associado:
ente Estatuto só pode

em Assembléis

ão por votação secreta no:se proc:

extinção, o patrimônio da S.A.B será «

nho social filantrópico, devidamente 1

Social e que tenha ta cidade «

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAIS : Os sócios
amente pelas obrigações contraidas pel

por obrigações sociais.
Campina Grande

DEE: ”
ADERALDO BRAZ DAL SILVA -

Presidente

AlzAl Jooguims dd
ADERALDO JOAQUIM DE LIRA

Vice-Presidente

SINHMED - SINDICATO DOS MÉDICOS D
[Rus Pedro D, 318 + 2º andar Sala 204 - Centro- Tel. (083) 32244

ESTATUTO!
CAPÍTULO 1 - DA CONSTITUIÇÃO E FINA

SEÇÃO1. CONS
An 1º - O SINDICATO DOS MÉDICOS DE CAMPINA GR

[de Camprna Grave, Estado da Paraiba,é uma instituição (pessoa Jarídio
da categoria profissional dos médicos no serviço público e privado,de dur

AA 4º- O SINNED é wxos entidade dermacrática, str carater:
Universitárias 4 ds Enidades Privadas -y Al + este Estarei nó yoderá soc reformado por era Asse

|
dos associados quites, cabendo à Direiotis pebmeter as atverações e nexo”

H ATODAS DISP
*: Considerando 2 inçonáncia de um periodo de trans

[01 cars) ano. 6 vanduto da atual Diretoria, mé 31 de Dezembro de 1996
An 9º: Revoga-te às Disposiçõesem Contrórias.

FUJI £&/A - MARMORES E GRANITO

EXTRAIO DA ATA DA 42 (QUART
EXTRAODRDINARIA REALIZADA NO DIA

LOCAL, DATA E HORA: Rua Manoel E

Canmpine Grande-PB, dia 16 de ma

Fresença da totalidade dos à
Fujita; Secretária — Maria Dáli

Nprovação do Ralanço Patris
rações Financeiras, tudo,
11/12/94; 11) Aprovação
das Reservas da Correção

correção do Capital Social
calendário de investímentos pre
do modificações de Art V do Esta
veda 1 Junta inercial do Estar
am

D6/077 Nos interessados pr
ro teor desta ota. Publicação de

2 da Lei n& 6.404/76;

ana ua!
Maria Dália |

Sede na Comunid:
É uma Sociedade Cívildireito privado: objetivo socás

da Associação. É

aprovação emAssambleia-Ceral.
Fundada .em'29 de julho is

ares, de SECRET RIO: SeverinoÉ
Ronaldo Pedro da Silva, 1º TES
TESOUREIRO: Nivaldo Pedro ,da S!
da Silva, Severino Aluízio Ago:
PLENTES DO CONSELHO FISCAL: 9
nio ds Silva e Severino Celest;
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1.º Cartório - Reg. Geral de Imóveis - Reg, de Títulos e Documento - Tabelionato
Praça Capitão Manoel Gadelha, 14 - Sousa-Pb. — Fone: 521 (EITA

Tabeliêz — TEREZINHA DE LISIEUX GADELHA ABRANTÉS) *,

O,
o.
%

-.£
>=

ECERLIDRAL

Terezinha de Lisieux Gadelha Abr

tes,0ficial do Registro de Fesso
Juridicas do Cartório do 1º Ofi-
cio ,âa Comarca de Sousa, Estado
da Paraiba, na forma da lLei,sTC.

Certifica a requerimento verbal de pessoa
interessada, que revendo o livro de Fessoas Juridicas deste cartório

à meu cargo, nele consta o Registro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIGA-

O MANOEL VALÉRIO CORREIA, municipio de Sousa-PB, sob nº254, flae.l139,
m 03 de outubro de 1.995. O referido é verdade; Dou fé.X-X-X-X-X—-X-x

Sousa,D3 de outubro de 1.995.

iba)TO ESISGrO.
1º CARTÓRIO

TABELIÃO E OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
E nº lenços e NOCUMENTOS,

Pereginho, dae E iso todilha Abrantes

OE dietas coscco Fontrs Filho
Marta dos Semsusiios Fontes

Aparecida Sarmento Gadelha
DOVSA — PARAÍBA
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á. ESTADO
é e ASSEMEL ET,

CORISSSO DE CONSTITO
.—.- TODA a.

EhmdeTO DEM: n.
%

RECONHECE DE UTILIDADE FÚBLICA AhASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URBANA CIANO HANDEL VALÉRIO CORRETA", NOMUNICÍFIO UE SOUSA E DA UUTRASPROVIDÊNCIAS,
AUTOR : MEP. JOXO ESTRELAkh. RELATOR : DEF, ZENÓBIO TOSCAND

PECE
RELATÓRIO

º
:

O nbTOjetode Lei N. 508/96, de aurocia do Depu-e tado João Marques Estrela, vem para análise nesta Comissão de Cons-tituiçãos, Justita e Redação, tendo como objetivo reconhecer de Uti-lidade Fública 3 Associação Comunitária Urbana Cigano "Manoel Validevio LCorméeis", com sedelie foro no Municipio de Sousa.
à Broposição constou no Expediente do dia 29 dejulho do sho em Curso, "Vinde : órgão técnico Iesislátivo paraapreciação e elaboração de parscer.

É É 6 pelatório.
—

VOTO DO RELATOR
da ilustre parlamentar é legítima

reconhecimento público abhaves de lei, é
à toda entidade, estando ifsevida neste

Comunitária Urbana Cigano “CManosl Valério
DO, presta relevantes serviços a comunidade da

rtanto, esta celatoria se posiciona pela cons-
ridicidade, quanto a técnica legislativa, apre-
nda de redação ao projeto nos termos do artigo

matéria à seguinte expres-

titucionalidadêe
sento Em Lem

98, parágrafo
g

sem altera-lha 5 texto nes



" ESTADO DA PARAIBA
é ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E

Diante do expostó, conclamo 05 ilustres pares
desta Comissão votarem pela aprovação o Projeto de Lei N. 108/96,
acrescido de emenda de redação anteriormente Formulada.

LA NEEO VOCcO.

Sala das Cor es, em 02 de agosto de 14796.

ELTENEES
RELATOR

FARECER DA COMISSÃO

Em reunião pl Comi de Constitui
ção, Justiça e Redação, adota e recomenda o parecer do Senhor Kela-
tor Beputado Zenóbio Toscano, pela AFPROVAÇÃO do Frojeto de Lei N.
SOB/76, acrescido de emenda de redação dada ao texto.

E O Parecer.
Sala das Comissões, em 02 de aaosto de 14996.

We
e &

3ERVÁSIO MAIA
FPRESHAIEN RELATOR

TARCIZO TE
HEBRO

Dep, Fe. AUELINO
, HEJIBRO

WEp. ANTONIO IVO
HEMBIRO

OERCIO PEREIRA
BRO

Dep, VANI BRAGA
HEMBRO



É 2)
é ESTADO DA FARAIBÁ

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ

DECLARAÇÃO

DECLARO, à fim de cumprir determinações do fre-
2 Redação, CLeputadosidente da Comissão de Constituição, Justiç

Gervásio Maia, que o Projeto de Lei N. 3608/96, de autoria do Depu-
tado —doão Marques Estrela, atende 05 requisitos necessários pará oO

devido reconhecimento de Utilidade Pública da Associação Comunitá-o-

via Urbana 1igano "Manoel Valério Correia, estando a proposição
acompanhada dos respectivos documentos comprobatórios de registro e

funcionamento. Sendo à presente declaração a expressão da verdade.

Sala das Comissões Técnicas, em 082 de agosto de 19968.

A A

ELHO DE CARVALHO
VO AUXILIAR HAT: 276.214-8



Fo Estaline

Estado da Paraíba
Assembléia Legislativa
ao né Épitácio Patioa

Ofício nº 1,513/GP
João Pessoa, em 74 de setembrode 1996.

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência o autografo do Projeto de
Lei nº 508/96, de autoria do Deputado JOÃO ESTRELA, que Reconhece de
utilidade pública a Associação Comunitária Urbana Cigano "Manoel valé-

2 . *
U rio Correia", no municipio de Sousa, e da outras providencias.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
JOSÉ TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA



o
Cstado ” Eeraíha

Assembléia Legislativa
Ea de Épitácio P.ess0a

AUTÓGRAFO Nº 135/96
PROJETO DE LEI Nº 508/96

Reconhece de utilidade pública a

Associação Comunitária Urbana Ciga-
no "Manoel Valério Correia", no mu-
nicípio de Sousa, e dá outras provi
dências.

"A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º — Fica reconhecida de utilidade pública a Asso
ciação Comunitária Urbana Cigano "Manoel Valério Correia" - Bairro Jar
dim Sorrilândia, com sede e foro na cidade e município de Sousa

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrario.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLTIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, EM

JOÃO PESSOA, 24 DE SETEMBRO. DE 1996.

PR rdente



Publicado Diário Oficial
:

DESTA DATAPE Sm da hab.ESTADO DA PARAIBA GABINETE CIVIL DEFGOVERNADOR

Sã dfJU
LEI N.º 6.354 ,DE 09 DE outubro DE 1996

Reconhece de utilidade pública a
Associação Comunitária Urbana
Cigano “Manoel Valério Correia”,
no Município de Sousa, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte Lei;

Art. 1º - Fica reconhecida de utilidade pública a Associação
Comunitária Urbana Cigano “Manoel Valério Correia”- Bairro Jardim
Sorrilândia, com sede e foro na cidade e município de Sousa.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João
Pessoa, 09 de outubro de1996;107ºda Proegtáâmação dà República.

ff) aSo! O

JÓSÉTA ARANHA
GOVERNADOR


